
 
EDITAL DE ABERTURA DA I IMERSÃO DE VERÃO EM ENTOMOLOGIA 

DA UFLA 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETIVOS 

1.1. A Comissão Organizadora da I Imersão de Verão em Entomologia da 

Universidade Federal de Lavras (IVE-UFLA), promovida pelos discentes do 

Programa de Pós-Graduação em Entomologia (PPGEN/UFLA), torna público o 

presente edital, que regulamenta o processo de inscrição, seleção e participação no 

evento, a ser realizado de forma presencial em Lavras/MG, no Departamento de 

Entomologia (DEN), entre os dias 23 e 27 de fevereiro de 2026. 

1.2. Este edital visa definir as etapas da I Imersão de Verão em Entomologia da UFLA e 

informar os direitos e deveres dos participantes. É de inteira responsabilidade do 

candidato a leitura prévia e integral do conteúdo deste documento. 

1.3. A IVE-UFLA tem como objetivo introduzir estudantes de graduação aos principais 

temas da entomologia, fomentar o interesse pela área, promover a interação entre alunos 

de diferentes instituições e divulgar as linhas de pesquisa oferecidas pelo Programa de 

Pós-Graduação em Entomologia (PPGEN/UFLA). 

1.4. Estrutura e Programação (23/02 a 27/02/2026): A imersão abrangerá temas como 

Manejo Integrado de Pragas (MIP), Controle Biológico, Entomologia Forense, 

Sistemática e Taxonomia, e será estruturada em palestras e minicursos práticos. 

 
2. DAS VAGAS E CUSTOS 

2.1. Vagas: Serão disponibilizadas 60 vagas para participação nas palestras e 10 vagas 

em cada minicurso. 

2.2. Custos: As palestras e os minicursos serão ofertadas de forma gratuita.  

2.3. Caso o número de inscrições ultrapasse o limite de vagas, haverá processo seletivo 

(Item 6). 

2.4. Custos com transporte, hospedagem e alimentação são de responsabilidade do 

participante. 



 
3. MINICURSOS DISPONÍVEIS  

3.1. Durante a IVE-UFLA serão ofertados seis minicursos práticos, com 10 vagas cada. 

3.2. Cada participante poderá se inscrever em apenas um minicurso, conforme 

disponibilidade de vagas e interesse declarado no formulário de inscrição. 

3.3. Todos os minicursos serão realizados no período da tarde (14h às 16h30), em datas 

específicas descritas na tabela abaixo. 

3.4. Não será permitido realizar inscrição ou troca de minicurso após a confirmação da 

participação. 

Minicurso Data Horário Vagas 

1. Extração de glândulas 23/02/2026 14h – 16h30 10 

2. Nematóides entomopatogênicos 24/02/2026 14h – 16h30 10 

3. Identificação de parasitoides 24/02/2026 14h – 16h30 10 

4. Tecnologia de aplicação 25/02/2026 14h – 16h30 10 

5. Entomologia Forense 26/02/2026 14h – 16h30 10 

6. R: análise de sobrevivência 26/02/2026 14h – 16h30 10 

 

4. PERÍODO E FORMAS DE INSCRIÇÃO 

4.1. As inscrições estarão abertas de 22 de dezembro de 2025 a 06 de fevereiro de 

2026, exclusivamente via formulário eletrônico no link abaixo: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSduMryiwzMdzK57CyMSOArdp670xRM

vtFqKKJN_-6qDQYoOHw/viewform?usp=header 

4.2. Documentação Necessária: Os candidatos deverão enviar a documentação 

completa exigida neste edital em arquivos PDF, sendo que somente a inscrição com a 

documentação completa será homologada. 

​ a) Formulário de inscrição devidamente preenchido; 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSduMryiwzMdzK57CyMSOArdp670xRMvtFqKKJN_-6qDQYoOHw/viewform?usp=header
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSduMryiwzMdzK57CyMSOArdp670xRMvtFqKKJN_-6qDQYoOHw/viewform?usp=header


 
​ b) Carta de intenção (máximo 250 palavras), contendo: (i) motivação em 

participar; e (ii) como a imersão auxiliará na trajetória acadêmica; 

​ c) Comprovante de matrícula ativa na graduação; 

d) Currículo Lattes simples. 

4.3. Não serão aceitos documentos enviados fora do formulário ou após o prazo 

estipulado. 

4.4. O candidato receberá um e-mail confirmando o recebimento da inscrição. 

4.5. Os candidatos deverão ter conhecimento do presente edital a priori da inscrição e, 

em caso de dúvidas, contatar a organização do evento para maiores esclarecimentos 

pelo e-mail: imersaoentomologia@ufla.br 

 

5. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

5.1. Poderão candidatar-se ao IVE-UFLA os alunos de graduação (com matrícula ativa) 

nas áreas de Ciências Biológicas, Agronomia e áreas afins. 

5.2. Não serão aceitos estudantes de pós-graduação (mestrado/doutorado). 

 

6. PROCESSO SELETIVO 

6.1. A seleção dos participantes será realizada por membros da Comissão Organizadora 

com base nos seguintes critérios: 

a) Clareza e motivação apresentadas na carta; 

b) Interesse e afinidade com a área de entomologia; 

c) Engajamento prévio em atividades científicas (Currículo Lattes); 

6.2. O resultado será divulgado por e-mail e nos canais oficiais do DEN/UFLA (site 

institucional e Instagram). 

6.3. O candidato selecionado deverá confirmar participação em até 3 dias após o 

recebimento do e-mail. Caso contrário, a vaga será repassada ao suplente. 



 
 

7. CRONOGRAMA 

ATIVIDADE PERÍODO  

Período de inscrições 22 de dezembro de 2025 a 06 de fevereiro de 2026 

Análise das inscrições pela 
comissão 

22 de dezembro de 2025 a 10 de fevereiro de 2026 

Divulgação da lista de selecionados 
(1ª chamada) 

11 de fevereiro de 2026 

Confirmação dos candidatos 
selecionados (1ª chamada) 

11 de fevereiro a 14 de fevereiro de 2026  

Divulgação de vagas para suplentes 
(se houver) 

15 de fevereiro de 2026 

Realização da Imersão de Verão em 
Entomologia (IVE-UFLA) 

23 de fevereiro a 27 de fevereiro de 2026 

 

8. CONFIRMAÇÃO DE INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO 

8.1. Divulgação dos Resultados: A lista de alunos selecionados e a lista de espera 

serão divulgadas pelo site institucional e e-mail.  

8.2. Confirmação de Participação (1ª chamada): O candidato selecionado deverá 

confirmar sua participação na IVE-UFLA entre os dias 11 e 14 de fevereiro de 2026, 

por meio de resposta ao e-mail de confirmação. O não cumprimento deste prazo 

resultará na exclusão automática da lista de selecionados. 

9. CERTIFICADOS 

9.1. O participante receberá certificado de participação desde que atinja mínimo de 75% 

de presença. 

9.2. Haverá certificação separada para cada mini curso, com carga horária específica. 

 



 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A comissão organizadora não se responsabiliza pela desistência da participação do 

aluno, e o valor já pago não será devolvido. 

10.2. Os casos omissos serão avaliados pela Comissão Organizadora. 

10.3. A inscrição implica ciência e concordância com todas as regras previstas neste 

edital. 

10.4. Informações adicionais serão divulgadas nas redes sociais (Instagram) e nos canais 

oficiais do DEN/UFLA (site institucional). 

 

Lavras, dezembro de 2025 

Comissão Organizadora​
I Imersão de Verão em Entomologia da UFLA 
Departamento de Entomologia (DEN)​
Programa de Pós-Graduação em Entomologia (PPGEN)  
Contato: imersaoentomologia@ufla.br 

 

 


